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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 040/2026

JOELICE BORTOLANZA CANALI, Prefeita Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, resolve: AUTORIZAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO.
1. Modalidade: Dispensa de Licitação;
1.  Número: 040/2026;
1. Embasamento: Art. 75, II da Lei 14.133/2021.
1. Validade do Contrato: 04 (quatro) meses;
1. Valor Total: R$ 5.000,00
1. Dotação Orçamentária: 
 	05 – Secretaria Municipal de Obras e Viação;
 	2011 – Manutenção das atividades da Secretaria de Obras;
 	33903900000000.500 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;
1. [bookmark: _Hlk190440916]Objeto: Contratação de empresa especializada para emissão de parecer técnico referente a óleos, lubrificantes e graxas, compreendendo a elaboração de especificações técnicas com descrição para o processo licitatório e análise dos produtos ofertados pelas licitantes com emissão de parecer técnico quanto à compatibilidade e conformidade dos itens.
1. Dados do Contratado: BSK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
1. CNPJ n° 28.425.500/0001-94
Caseiros, 11 de maio de 2026.


JOELICE BORTOLANZA CANALI
PREFEITA MUNICIPAL











EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 040/2026

A Prefeita Municipal de Caseiros, no uso de suas atribuições, e nos termos do Art. 75, II da Lei 14.133/21, resolve: Autorizar Dispensa de Licitação nº 040/2026, que consiste na contratação da empresa BSK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°  28.425.500/0001-94, com sede na Rua Vitorio Faccio, nº 202, sala 01, Centro de São João da Urtiga/RS, CEP: 99.855-000. O objeto do presente Dispensa de Licitação, consiste Contratação de empresa especializada para emissão de parecer técnico referente a óleos, lubrificantes e graxas, compreendendo a elaboração de especificações técnicas com descrição para o processo licitatório e análise dos produtos ofertados pelas licitantes com emissão de parecer técnico quanto à compatibilidade e conformidade dos itens. Contrato válido pelo período de 04 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/2021. O valor total a ser pago é de R$ R$ 5.000,00.

Caseiros, 11 de maio de 2026.


JOELICE BORTOLANZA CANALI
PREFEITA MUNICIPAL













